PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 048/2026


Data: 05 de maio de 2026


Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Rafael Paim.

DARCI GONÇALVES – MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro nos Arts 108 e 109, II do Regimento Interno e na Resolução n° 03/2010, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Rafael Paim.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 05 de maio de 2026.
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	JANE DELALIBERA
Vereadora PL
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	PROFª SILVANA PERIN
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Vereador PP







JUSTIFICATIVAS

Rafael Paim, natural de Marmeleiro, no Estado do Paraná, nascido em 01 de dezembro de 1984, é casado com Rosângela Oviera Paim e pai de Gustavo Paim, Eduarda Paim, Roberto Hoshica e Mariana Hoshica. Reside no município de Sorriso/MT há aproximadamente 35 anos, para onde se mudou ainda na infância, acompanhando seus pais em busca de melhores oportunidades.

No âmbito profissional, atua como representante comercial, com experiência na área de vendas, especialmente no segmento de bebidas, além de atividades desenvolvidas junto a redes de supermercados.

Rafael Paim destaca-se por sua expressiva atuação comunitária, tendo exercido por dois mandatos consecutivos a presidência dos bairros Jardim Primavera e Jardim Bela Vista, período em que contribuiu para a organização comunitária e para a melhoria das condições dos bairros.

No esporte, participa há cerca de 15 anos da Associação Sorrisense de Árbitros, colaborando com o desenvolvimento esportivo e com o fortalecimento das atividades relacionadas à arbitragem no município.

Sua trajetória marcada pelo compromisso social, pela liderança e pela dedicação ao desenvolvimento coletivo, o que o torna digno da concessão do Título de Cidadão Sorrisense.
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